
INDICAÇÃO Nº 
3024
, DE 2013

INDICAMOS com fundamento no artigo 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e providências no sentido de viabilizar, através de iniciativa própria desse Poder, o reajuste salarial dos Policiais Militares do Estado de São Paulo para o biênio 2013/2014.

JUSTIFICATIVA

Consoante os argumentos das Entidades Representativas dos Policiais Militares do Estado de São Paulo nos ofícios protocolizados nos gabinetes do Governador Geraldo Alckmin e do secretário de Segurança Pública, Fernando Grella, são diversos os fatores que justificam a revalorização pleiteada.

Incontestável que o policial militar é, por vezes, o único representante do Estado a atuar 24 horas do dia, em todo território estadual. A permanente situação de risco desestabiliza seu estado físico e emocional.

Os percentuais propostos são os mesmos já concedidos pelo governo nos dois anos anteriores, ou seja, 15% para o ano de 2013 e 11% para o ano de 2014. Considerando-se a data de reajuste sempre o dia 1º de março de cada ano.

A vista do exposto fica a expectativa do breve atendimento a justa reivindicação trazida pelas Entidades Representativas dos Policiais Militares do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão, Deputado Alcides Amazonas

Deputada Leci Brandão

Deputado Alcides Amazonas
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